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Nível de Ensino  Profissionalização  Hab. 
Própria  

Total  

Educador de Infância  3  -  3  

1º Ciclo  8 -  8  

2º, 3º Ciclo e Secundária  31 5 36 
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1. Secção Nacional 

PRÉ-ESCOLAR (dos 3 aos 5 anos) 

1º CICLO 

1º 6 anos 

2º 7 anos 

3º 8 anos 

4º 9 anos 

2º CICLO 

5º 10 anos 

6º 11 anos 

3º CICLO 

7º 12 anos 

8º 13 anos 

9º 14 anos 

SECUNDÁRIO 

10º 15 anos 

11º 16 anos 

12º 17 anos 

 

2. Secção Internacional 

 

PRIMARY SCHOOL 

Reception 4 years  
Year 1 5 years  
Year 2 6 years  
Year 3 7 years  
Year 4 8 years  
Year 5 9 years  
Year 6 10 years  
MIDDLE SCHOOL 

Year 7 11 years  
Year 8 12 years  
Year 9 13 years  
SENIOR SCHOOL 

Year 10 14 years GCSE 

Year 11 15 years 

Year 12 16 years SIXTH FORM 

Year 13 17 years 
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10. 

 

Horas 
 

Secção Nacional 
 

Secção Internacional 

12h20m 1º - 2º ano Year 1 – 2 
 12h 30m 3º - 4º ano Year 3/4/ 

12h40m 5º - 6º ano Year 5/6 
13h00m  Year 7/8/9 
13h05 7º/8º/9º anos  
13h15m 10º ano Year 10/11 
13h30m 11º/12ºanos Year 12/13 
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ANEXO B – Regras do Pré-Escolar 
 

 

 

Regras do Pré-Escolar 

1. Horário Escolar 

1.1 O Pré-Escolar funciona entre as 8h30 e as 17h00. 

1.2 O horário do Pré-Escolar pode ser prolongado das 17h00 às 18h00, mediante justificação. 

1.3 Todas as crianças devem chegar à escola antes das 9h10. 

1.4 As aulas ocorrem entre as 9h15 e as 16h30. 

1.5 Durante as interrupções letivas, as atividades de desenvolvimento de competência sócio 

emocionais, decorrem entre as 9h e as 16h30. 

 

2. Reuniões de encarregados de educação 

 Todos os professores e educadores de infância estão disponíveis para receber os 

encarregados de educação todas as quintas-feiras entre as 15h40 e as 16h25. 

 

3. Dia escolar 

 3.1 É importante respeitar o horário escolar mencionado no ponto n°1. Os pais são avisados 

gentilmente deste horário de forma a garantir que todas as crianças cheguem à escola antes das 

9h10, para evitar que se perturbem as aulas que decorrem a partir dessa hora. 

 3.2 Durante o horário escolar, aconselha-se a que os pais não permaneçam na área do Pré-

Escolar, a não ser que tal seja pedido pelo professor responsável. 

 

4. Regras de Saúde 

4.1 Se uma criança tiver temperatura axilar de 37,5ºC ou superior, os pais são contactados por 

via telefónica e aconselhados a vir buscar o aluno. 

4.2 Se a criança estiver com dor de estômago, aconselhamos a que fique em casa até que ele / 

ela se encontre totalmente restabelecido, mesmo sob medicação.  

4.3 No caso de aparecimento de piolhos, as crianças são aconselhadas a não estarem na 

escola e só regressarem quando este problema estiver completamente resolvido. 

4.4 No caso de doenças contagiosas, as crianças só podem regressar à escola após os 

encarregados de educação entregarem uma declaração médica afirmando que a doença não 

coloca em risco a saúde da criança nem a de outras crianças.  

4.5 Se uma criança estiver a tomar medicação, enquanto estiver na escola, é obrigatório 

entregar com o medicamento a respetiva receita médica e instruções de administração do 

mesmo na enfermaria da escola. 
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5. Higiene e Segurança 

5.1 As crianças devem ter sempre as unhas limpas e curtas, para evitarem magoar-se e 

manterem uma boa higiene pessoal. 

5.2 As crianças não podem usar joias (correntes, etc.). Caso isso não seja respeitado, a escola 

não é responsável por nenhum dano corporal ou outro causado. 

5.3 Caso o encarregado de educação deseje que outra pessoa vá buscar o seu educando à 

escola que não ele próprio, a autorização deve ser enviada para a escola com o nome e cópia 

da identificação da pessoa que vem buscar a criança. 

 

6. Outros 

 

6.1 Uniformes são obrigatórios no Pré-Escolar. Para Educação Física também é obrigatório o 

uso do uniforme de ginástica. 

6.2 Aconselhamos o uso de sapatos que fechem com velcro para que as crianças se consigam 

calçar de forma autónoma. 

6.3 Crianças que frequentem a Sala dos 3 anos, devem saber beber de um copo e não podem 

usar fraldas. 

6.4 Os alunos do Pré-Escolar só podem comer os alimentos fornecidos pela escola. 

6.5. Durante as interrupções letivas não há serviço de transporte. 
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REGULAMENTO INTERNO DA BIBLIOTECA ESCOLAR 
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Preâmbulo 

 
 

A disciplina, entendida como a interiorização de um conjunto de regras básicas do saber - estar e ser -, merece 

particular atenção por parte de todos os intervenientes no processo educativo – alunos, pais, professores e 

funcionários - por desempenhar um papel muito importante na qualidade do processo Ensino-Aprendizagem. A 

atuação rápida perante casos de comportamento inadequado constituir-se-á como uma das formas de, 

gradualmente, reduzir a incidência destas ocorrências.  Assim, a intervenção a nível da disciplina irá desenrolar-

se em todos os anos – do 1º ao 12º ano de escolaridade – e visa a adoção de comportamentos pautados pela 

responsabilidade, retidão e respeito por si e pelo outro, dentro e fora da sala de aula. 

O presente regulamento está de acordo com o regulamento Interno da Nobel Algarve e o Estatuto do Aluno. O 

Núcleo de Apoio ao Aluno serve para estabelecer as regras de organização e funcionamento desta estrutura de 

apoio, no quadro das medidas pedagógicas promovidas pela escola, para garantir as aprendizagens e dissuadir 

comportamentos desadequados em contexto de sala de aula ou fora desta. 
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Artigo 1º 

 

Em termos formais, O Núcleo de Apoio ao Aluno tem como objetivo fundamental a promoção da 

integração dos alunos na comunidade educativa e, ainda, a informação e apoio aos alunos no âmbito da 

educação para a saúde e educação sexual. 

 

 

Artigo 2º 

 

Composição 

 

O Núcleo de Apoio ao aluno tem a seguinte composição: 

    

a) Um elemento, nomeado pela Direção/Administração, que assume as funções de coordenador do 

Núcleo;    

b) Uma equipa multidisciplinar de docentes das duas secções da escola, designados pela Direção;    

c) Alunos, convidados pelo coordenador do Núcleo, representativos da Comunidade Escolar; 

d) Um elemento do Serviço de Psicologia e Orientação que ficará como Vice-Coordenador. 

 

 

Artigo 3º 

 

Competências do Coordenador do Núcleo 

 

Compete ao coordenador do Núcleo de Apoio ao Aluno:  

  

1. Coordenar o gabinete e os recursos aí existentes.   

2. Supervisionar o seu funcionamento.   

3. Colaborar com os Diretores de Turma, sempre que estes o solicitem, na avaliação da atitude dos 

alunos reincidentes, a partir do conteúdo das reflexões orientadas realizadas pelos mesmos.   

4. Avaliar o seu funcionamento periodicamente. 

5.Divulgar esse balanço no final de cada ano letivo, em moldes a acordar com a Direção da Escola. 

 

 

Artigo 4º 

 

Parcerias 

 

O Núcleo de Apoio ao Aluno tem como parceiros todos os órgãos de gestão escolar, de gestão 

intermédia, o Coordenador dos Alunos, o Coordenador dos Diretores de Turma, os Serviços de 

Psicologia e Orientação e outros parceiros e interlocutores institucionais internos e externos. 

 

 

Artigo 5º 

 

Competências / Objetivos 

 

São competências do Núcleo de Apoio ao Aluno: 

 

a) Elaborar o seu plano geral de atividades de acordo com o projeto educativo de Escola e submetê-lo à 

aprovação do Conselho Pedagógico através do Coordenador do Núcleo;    
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b)  Divulgar a toda a comunidade escolar a sua existência, os seus objetivos e as suas atividades;    

c) Promover, em estreita articulação com os restantes serviços técnico pedagógicos, e em especial com 

os serviços de psicologia e orientação, ações facilitadoras da integração dos alunos na comunidade 

educativa;    

d) Coadjuvar os serviços de psicologia e orientação nas áreas que não colidam com as competências 

específicas daquele serviço e que possam ser partilhadas;    

e) Colaborar com os Educadores de infância, Professores Titulares de turma e Diretores de Turma no 

acompanhamento e encaminhamento dos alunos em situação de insucesso e/ou problemas 

comportamentais.   

 

Artigo 6º 

 

Princípios de Intervenção 

 

O Núcleo de Apoio ao Aluno tem como princípios de intervenção da sua atividade: 

 

1. Promover o sucesso educativo;  

2. Combater o insucesso escolar;  

3. Promover a disciplina/atuar ao nível da mediação de conflitos;  

4. Despistar eventuais situações de risco;  

5. Desenvolver atitudes responsáveis nos alunos;  

6. Melhorar a interação entre os diversos membros da comunidade educativa;  

7. Promover o desenvolvimento de competências em vários domínios, incluindo a educação para a 

cidadania, valores e saúde;  

8. Intervir junto de públicos específicos em contexto de saúde tendo em conta as necessidades e as 

situações dos indivíduos;  

9. Proporcionar aos alunos um espaço de atendimento capaz de fomentar o bem-estar e o equilíbrio 

pessoal;  

10. Contribuir para a divulgação de conteúdos formativos de educação para a sexualidade. 

 

 

 

 

 

 

Artigo 7º 

 

Funcionamento 

 

Funcionamento do Núcleo de Apoio ao Aluno: 

 

1) O Núcleo de Apoio ao Aluno encontra-se aberto diariamente no Gabinete de Psicologia e Orientação.     

2) Sempre que não seja possível a receção dos alunos, a situação deverá ser encaminhada para o Diretor 

de Turma, ou para o Coordenador dos Alunos. Caso nenhum esteja disponível deverá a situação ser 

encaminhada para a Direção, através da segurança da escola. 
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3) Visando a promoção de um clima de disciplina, sempre que um aluno seja encaminhado 

para o Núcleo de Apoio ao Aluno por comportamento inadequado com ordem de saída da sala 

de aula pelo professor titular da turma, ou encaminhado por outro elemento da comunidade 

educativa, deve considerar-se os procedimentos descritos em Procedimentos em caso de 

Comportamentos Inadequados. 

 

 

Artigo 8º 

 

 Convocação das reuniões: 

   

1. A convocação de reuniões ordinárias, é da competência do Coordenador do Núcleo de Apoio ao 

Aluno, que seguirá as normas gerais para a convocação de reuniões estabelecidas na Nobel Algarve.  

2. As reuniões extraordinárias realizar-se-ão, sempre que se verifique necessário, por decisão do Órgão 

de Gestão, ou por iniciativa do Coordenador, ou a requerimento da maioria dos restantes membros da 

equipa de professores que compõem o Núcleo de Apoio ao Aluno.   

3. As reuniões referidas no ponto um realizar-se-ão apenas na presença da maioria dos elementos que 

compõem a equipa do Núcleo de Apoio ao Aluno.   

4. Caso o disposto no número anterior não se verifique, o Coordenador e ou presidente da reunião 

convocará nova reunião no prazo de 48 horas, a concretizar com qualquer número de elementos 

presentes.   

5. As reuniões terão a duração máxima de 2 horas. No entanto, nenhum assunto poderá ficar com a 

decisão suspensa, pelo que no caso da Ordem de Trabalhos não ser totalmente cumprida será agendada 

nova reunião, de acordo com a regra constante no ponto dois deste artigo.   

6. A definição da Ordem de Trabalhos de cada reunião será definida pelo Coordenador do Núcleo de 

Apoio ao Aluno ou por este em estreita colaboração com a Direção, sendo prioritários os assuntos que 

tenham prazos a cumprir e que exijam votação.   

7. Excecionalmente, podem ser agendados assuntos na própria reunião, desde que o plenário reconheça 

o seu carácter de urgência. 

 

Artigo 9º  

 

Publicitação de Convocatórias: 

   

As convocatórias, emanadas do Órgão de Gestão, serão efetuadas através de email. 

 

Disposições Finais 

 

 Artigo 10º  

 

(Omissões e Interpretações) 

   

1. O processo de decisão de casos omissos deve competir aos órgãos de administração e gestão da 

Escola, na sequência da análise das situações.   

2. Sempre que haja alteração da legislação referenciada neste regulamento considerar-se-á o mesmo 

atualizado no parâmetro alterado, sem que haja uma alteração formal deste documento.    
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Artigo 11º  

 

(Entrada em Vigor)  

  

O presente regulamento entra em vigor após aprovação em Conselho Pedagógico. 

 

 

 

 

Procedimentos em caso de Comportamentos inadequados  

 

1. Sempre que se verifique a aplicação da medida corretiva de ordem de saída da sala de aula 

deve: 

 

1.1. – O Professor deve ligar ao vigilante da área escolar e encaminhar o aluno para o 

Núcleo de Apoio ao Aluno, com informação que “permita trabalhar” o sucedido. 

 

1.2. – O vigilante da zona acompanha o aluno ao Gabinete de Psicologia e Orientação / 

Núcleo de Apoio ao aluno; 

 

1.3. – O Gabinete de Psicologia e Orientação deve acolher o aluno e, com a colaboração 

deste, ajudá-lo a tomar consciência da infração cometida. O Núcleo receberá 

obrigatoriamente a ficha com a participação ou ocorrência por parte da pessoa que 

reporta. Esta ficha deve ficar arquivada no Núcleo de Apoio ao Aluno e deverá ser 

partilhada com o Diretor de Turma ou Professor Titular. Se o núcleo não tiver 

possibilidade imediata de receber o aluno, este deverá ser acompanhado pela 

segurança até à Direção Pedagógica ou espaço indicado por esta. 

 

1.4. – O professor ou colaborador deverá participar sempre, por escrito, essa ocorrência ao 

Diretor de Turma/Professor Titular e ao Coordenador dos Alunos, preenchendo para o 

efeito, o modelo de participação disciplinar / ocorrência em uso na escola (Se 

aplicável, deverá submeter-se na plataforma My Concern).  

 

1.5. – O aluno deve, também, ler e transcrever os excertos do Regulamento Interno ou do 

Estatuto do Aluno e Ética Escolar que tenham sido objeto de incumprimento, caso não 

tenha atividade proposta.  

 

1.6. – O aluno que tiver duas ou mais saídas de sala de aula por comportamento 

inadequado deve realizar uma reflexão orientada, que procurará consciencializá-lo da 

sua atitude e do seu comportamento e da necessidade de os alterar.  
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1.7. Essa reflexão deve ser orientada pela Técnica do Gabinete de Psicologia e Orientação 

que comunicará ao Diretor de Turma do aluno em causa, via email a conclusão 

retirada dessa reflexão, que dela dará conhecimento ao encarregado de educação do 

aluno.  

 

2. Compete ao Técnico do Núcleo de Apoio ao Aluno: 

  

2.1. Receber o aluno sujeito à medida corretiva de saída da sala de aula, avaliando a 

situação a partir da ficha de ocorrência/participação do professor e do relato da 

ocorrência efetuado por este;  

 

2.2. Refletir conjuntamente com o aluno sobre o seu comportamento e atitude em sala 

de aula, as consequências para si e para os outros (professor e colegas);  

 

2.3. Se o aluno tiver mais do que duas saídas de sala de aula por comportamento 

inadequado, deve o professor em exercício determinar a realização de uma reflexão 

orientada, já referida e informar o respetivo Diretor de Turma via email.  

 

Nota: No final de cada trimestre, ou sempre que se verifique necessário, será elaborado um 

relatório a enviar à Direção com as situações reincidentes e as principais causas. 

  

3. Núcleo de Apoio ao Aluno deve ser um espaço de continuidade da atividade pedagógica 

desenvolvida em sala de aula, em que o aluno deve realizar uma tarefa proposta, sempre que 

for possível, pelo professor que o encaminhou para o gabinete ou pelo Diretor de 

Turma/Professor Titular, nos termos do Regulamento Interno.  

 

 

3.1. Se a situação acima não se verificar, deve a técnica do Gabinete de Psicologia 

dispor de instrumentos de trabalho adequados e utilizar outras medidas pedagógicas 

motivadoras para a formação de hábitos e atitudes responsáveis, face à escola e, em 

particular, à sala de aula.  

 

3.2. A atividade proposta ao aluno deve ser adequada do ponto de vista pedagógico e 

ter em conta a sua idade e maturidade, valorizando-se sobretudo a sua formação 

cívica.  
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NOTA: a permanência do aluno no Núcleo de Apoio ao Aluno, quando possível, corresponde 

até ao final desse tempo letivo, sendo que a não ser possível, o aluno ficará acompanhado pela 

segurança e Direção Pedagógica. No final desse período deverá ser encaminhado para a sala 

de aula.  

Os elementos do Núcleo de Apoio ao Aluno não substituem o Diretor de Turma/Professor 

Titular no seu trabalho em matéria de acompanhamento e ação disciplinar. O trabalho 

desenvolvido pressupõe a colaboração entre estes e a Direção da Escola, dando-lhes conta dos 

procedimentos adotados e das medidas a tomar visando a superação dos casos de 

comportamentos inadequados.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Núcleo de Apoio ao Aluno 
 

 

 

REGISTOS DE OCORRÊNCIAS 

  

Data Assunto / Encaminhamento Rúbrica 
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RELATÓRIO DE OCORRÊNCIA / PARTICIPAÇÃO AO DIRETOR DE TURMA 

 

Ano Letivo: 20___ / 20___ 
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Aluno: _______________________________________________________ Turma: _______________ 
 

 

 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

O Professor / Vigilante / Colaborador      Data: _____ / _____ / 

_______ 

 

______________________________ 

 

 

APREENSÃO DE EQUIPAMENTOS MULTIMÉDIA 
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De acordo com o previsto no código de conduta que foi dado a conhecer ao aluno e ao respetivo 

encarregado de educação, procedo à apreensão do equipamento multimédia: 

________________________, dado o aluno ter infringido a regra de conduta que refere ser totalmente 

interdita qualquer tipo de utilização não autorizada pela escola dos telemóveis ou outros equipamentos 

multimédia, devendo estes estar desligados e dentro das mochilas ou malas. Este equipamento será 

guardado no gabinete do Diretor Pedagógico e terá de ser levantado pelo encarregado de educação do 

aluno. 

 

 

Dia da apreensão: ______/______/_________ 

 

 

O professor/colaborador que procedeu à apreensão 

 

_________________________________________ 

 

 

 

Data: _____ /______/20_______  Direção (Quem recebeu) ___________________ 

 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

Encarregado de Educação: 

 

Recebi o equipamento em _____/ _____ /20_______ e tomei conhecimento de que, em caso de 

reincidência, o mesmo ficará retido até a Direção da Escola o entender. 

 

 

Assinatura: 

_______________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estratégia 

 

1.Definição dos papéis de todos os membros da comunidade 

educativa 
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Para a resolução do problema da indisciplina todos são chamados a colaborar. 

 

Professores: 

 

- Cumprir as regras do seu Código de Conduta. 

- Ensinar as regras de bom comportamento e de boa educação. 

- Fazer cumprir as regras definidas pelo Código de Conduta dos alunos e pelo Regulamento Interno da 

Escola. 

 

- Em caso de não cumprimento das regras: 

 

- Prevenir (utilizar as ferramentas adequadas de gestão de sala de aula) 

- Advertir 

- Repreender 

- Encaminhar devidamente cada caso. 

 

Pessoal não docente dentro do edifício escolar e no recreio: 

 

- Cumprir as regras do seu Código de Conduta. 

- Fazer cumprir as regras definidas pelo Estatuto do Aluno e Ética Escolar e pelo Regulamento Interno 

da Escola. 

 

- Em caso de não cumprimento das regras: 

 

· Advertir 

· Repreender 

· Encaminhar devidamente cada caso. 

 

Alunos 

 

- Respeitar as regras do Estatuto do Aluno e Ética Escolar e pelo Regulamento Interno da Escola. 

- Respeitar as instruções do pessoal docente e não docente. 

- Respeitar os colegas. 

- Estar com interesse nas aulas. 

- Promover um bom clima de escola. 

- Esforçar-se para atingir níveis de excelência. 

 

- Preservar os espaços e os equipamentos. 

 

Pais e Encarregados de Educação 

 

- Colaborar com o Professor Titular/Diretor de Turma, no cumprimento Estatuto do Aluno e Ética 
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Escolar e pelo Regulamento Interno da Escola. 

- Ensinar regras de boa educação aos seus educandos. 

- Esclarecer as suas dúvidas junto dos professores (Diretor de Turma / Titular de Turma), sem colocar 

em causa a autoridade dos agentes educativos. 

- Conhecer, cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno. 

Direção 

 

- Providenciar a informação do Estatuto do Aluno e Ética Escolar e do Regulamento Interno da 

Escola, assim como a implementação do Projeto do Núcleo de Apoio ao aluno. 

- Tomar as decisões finais nos casos de comportamentos de maior gravidade. 

 

2. Código de Conduta dos Alunos 

 
Os alunos: 

 

- Devem respeitar os professores, funcionários e os outros alunos. 

- Têm de acatar as ordens dos professores ou funcionários. 

- Não podem escrever, rabiscar ou desenhar nas paredes ou mobiliário da escola. 

- Não podem destruir o material escolar. 

- Devem chegar a horas. 

- Não podem participar em lutas dentro do recinto escolar, nem nos transportes escolares. 

- Não podem correr nos corredores do edifício de entrada da escola. 

- Têm de fazer os trabalhos de casa. 

- Têm de cumprir as regras de bom funcionamento de todos os espaços escolares. 

- Devem comunicar ao professor ou funcionário, sempre e logo que seja detetado material danificado. 

- No início, durante e no final de cada aula, o delegado de turma deverá cooperar com o professor na 

verificação do estado da sala e do seu equipamento (limpeza, material danificado ou desaparecido, 

etc.) 

- Devem entrar e sair na sala/laboratório/refeitório/biblioteca/ginásio/bar ou outros espaços de forma 

ordeira. 

- Sempre que possível, deverão circular pela direita em escadas, refeitório, corredores ou a caminho do 

refeitório. 

- Não podem utilizar patins, skates ou bicicletas dentro do recinto escolar, sem autorização prévia. 

- Não podem utilizar telemóveis ou tablets no espaço escolar sem consentimento autorizado 

(professores/Direção Pedagógica). 

 

 

 

Na sala de aula: 
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- É totalmente interdita qualquer tipo de utilização dos telemóveis ou outros equipamentos multimédia 

sem autorização do Professor. Estes deverão estar desligados e dentro das mochilas ou malas. 

- Não podem levantar-se sem autorização. 

- Não podem utilizar material multimédia, sem autorização do professor. 

- Não podem mascar pastilha elástica, comer rebuçados ou gomas. 

- Não podem usar bonés, gorros ou capuzes 

- Não podem comer nem beber sem autorização. 

- Têm de pedir para falar, levantando a mão e aguardando pela autorização do responsável. 

- Têm de fazer os trabalhos pedidos pelo professor e participar ativamente nas tarefas propostas. 

- Têm de deixar a sala de aula limpa e arrumada. 

- Não podem mexer nos estores sem autorização do professor. 

- Não devem ter a roupa interior à vista. 

 

3. Código de Conduta de Professores e Funcionários 
 

Os professores e os funcionários: 

 

- Têm que exercer o seu papel de figura de autoridade. 

- Devem conhecer bem as suas funções e os procedimentos da Nobel Algarve. 

- Têm de fazer cumprir as normas e as regras do agrupamento e agir de acordo com os procedimentos 

instituídos. 

- Devem fazer um esforço construtivo para criar condições de aprendizagem saudáveis e seguras. 

- Devem chegar a horas. 

- Devem respeitar os alunos e todos os membros da comunidade escolar e fazer-se respeitar. 

- Devem participar na educação dos alunos e membros da comunidade. 

- Devem exercer as suas funções com empenho e profissionalismo. 

- Devem comunicar superiormente sempre que algo não esteja a correr de acordo com o previsto. 

- Devem actuar de imediato e de acordo com a sua função. 

- Devem garantir que os espaços fiquem limpos e arrumados. 

- Por analogia e como exemplo, não podem utilizar os telemóveis ou outros equipamentos multimédia 

nos espaços de aula e durante as mesmas, para uso pessoal, salvo em situações devidamente 

justificadas. 
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4.Código de Conduta dos Pais 
 

Os pais e encarregados de educação: 

 

-Têm de ser responsáveis pela educação dos seus filhos. 

- Devem exigir o cumprimento das regras básicas de boa educação e das regras definidas no Estatuto 

do Aluno e Ética Escolar e no Regulamento Interno da Escola. 

- Têm de exercer o seu papel de figura de autoridade, estabelecendo limites. 

- Devem preocupar-se em manter-se informados acerca de tudo o que se relaciona com os seus filhos. 

- Devem comunicar com o diretor de turma/professor titular de turma sempre que julguem pertinente, 

nas horas estipuladas para o efeito, ou permanentemente via correio eletrónico. 

- Não devem interromper as aulas. 

- Não devem vaguear pelo espaço escolar durante o período letivo sem autorização da Direção da 

Escola. 

- Devem promover a comunicação saudável com a escola e evitar o excessivo protagonismo dos seus 

filhos, confiando e dando credibilidade à escola. 

- Devem perceber que as crianças e os adolescentes tendem a recorrer a histórias menos verdadeiras 

para se justificarem. 

- Devem participar ativamente na gestão de problemas de indisciplina. 

- Devem verificar regularmente as mensagens da escola através do email ou outros tipos de 

comunicação. 

- Devem verificar regularmente o caderno diário e acompanhar os trabalhos de casa do seu educando. 

- Sempre que chamados à escola devem comparecer ou estabelecerem uma forma de comunicação. 

- Devem certificar-se de que os seus filhos se organizam de forma a gerir os momentos de trabalho e 

de lazer. 

- Devem promover uma cultura de trabalho, de empenho e de brio pessoal. 

- Devem procurar que o seu educando tome o pequeno-almoço, lanche ou outros, sensibilizando-os 

para a importância da alimentação. 
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5.Tipificação de infrações / medidas disciplinares 
 

Nível de Gravidade COMPORTAMENTOS 

DESADEQUADOS 

PROCEDIMENTOS A ADOTAR QUEM ATUA 

Ligeiro *Atraso. 

*Intervir na aula 

despropositadamente. 

*Conversar/brincar durante as aulas. 

*Levantar-se sem autorização. 

*Provocar os colegas. 

*Utilizar pastilha elástica, rebuçados 

ou gomas. 

*Ter manifestações emocionais e 

atitudes despropositadas dentro da 

sala de aula. 

*Usar bonés, gorros, capuzes dentro 

da sala de aula. 

*Sujar o espaço escolar. 

- Resolvidas pelo professor ou pelo 

funcionário; 

- Poderão dar origem a advertência 

ou repreensão; 

- Poderão ser comunicadas ao Diretor 

de Turma e/ou ao encarregado de 

educação; 

- Não dão origem à marcação de 

falta; 

- Não dão origem a participação 

disciplinar. 

 

Educador 

 

Professor Titular da turma 

 

Funcionário / Vigilante 

 

Diretor de Turma 

 

Coordenador dos Alunos 

Grave *Reincidência dos Comportamentos 

desadequados acima descritos. 

*Entrada e saída da sala de aula aos 

gritos e empurrões. 

*Usar linguagem imprópria (dizer 

asneiras). 

*Não acatar as ordens. 

*Escrever, rabiscar, desenhar nas 

paredes ou mobiliário ou qualquer 

outra parte do edifício ou destruir 

material escolar. 

*Utilizar qualquer meio multimédia 

não autorizado pelo professor. 

*Não cumprir as regras dos espaços 

(refeitório, biblioteca, ginásio etc.). 

*Participar em lutas e gritarias no 

- Resolvidas pelo professor ou pelo 

funcionário e pelo Diretor de Turma; 

- Pode dar origem a advertência ou 

repreensão; 

- Pode ser objeto de participação 

disciplinar; 

- Podem ser comunicadas ao 

encarregado de educação; 

- Pode dar origem à saída temporária 

da sala de aula para realização de 

tarefas; 

- Poderão dar origem ao 

Procedimento Disciplinar (3 

situações). 

 

 

Educador  

 

Professor Titular da turma 

 

Diretor de Turma  

 

Funcionário / Vigilante 

 

 

 

Coordenador dos Alunos 
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recinto escolar. 

* Correr nos corredores do edifício de 

entrada da escola. 

*Provocar conflitos verbais ou físicos 

com os colegas. 

*Transporte de drogas 

estupefacientes. 

 

 

 

 

 

 

- São resolvidas pelo Diretor de 

Turma, pelo coordenador dos alunos 

e pelo Diretor Pedagógico: 

 

 

 

 

 

Diretor de Turma com o aval da 

Direção Pedagógica e Coordenador 

dos Alunos. 

Muito Grave *Reincidência frequente de 

comportamentos desadequados. 

*Recusa no cumprimento de qualquer 

uma das sanções que lhe seja 

aplicada. 

*Roubo ou furto. 

*Ofensas verbais para com 

professores/ funcionários/ colegas 

*Discriminação. 

*Provocação/coerção. 

*Ameaças/Intimidação (pares, 

professores e funcionários). 

*Perseguição. 

*Violência física. 

*Humilhação pública ou privada 

(SMS,internet, etc.). 

*Destruição da propriedade pessoal. 

*Reincidência na utilização indevida 

do material multimédia. 

 

 

 

 

 

*Tráfico ou consumo de drogas 

estupefacientes. 

 

- São resolvidas pelo Diretor de 

turma, pelo coordenador dos alunos e 

pelo Diretor Pedagógico: 

 

- Dão origem a ordem de saída da 

sala de aula ou de outros locais onde 

se desenvolva o trabalho escolar; 

 

- O aluno é encaminhado 

imediatamente ao gabinete da 

Direção Pedagógica; 

 

- São comunicadas imediatamente ao 

encarregado de educação; 

 

- Dão origem à instauração de 

procedimento disciplinar e à 

aplicação de medida disciplinar 

sancionatória; 

 

- O aluno só regressa à sala de aula 

após a apresentação de um pedido 

formal de desculpas ao professor e/ou 

funcionário e aos colegas. 

 

- São resolvidas pelo Diretor de 

Turma, pelo coordenador dos alunos 

Educador 

 

Professor Titular da turma 

 

Funcionário / Vigilante 

 

Diretor de Turma 

 

Coordenador do Alunos 

 

Diretor Pedagógico 

 

Encarregado de Educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- São resolvidas pelo Diretor de 

turma, pelo Coordenador dos Alunos 

e pelo Diretor Pedagógico: 
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*Utilização de armas brancas. 

 

*Agressão física a pessoal docente e 

não docente. 

e pelo Diretor Pedagógico: 

 

- O aluno é encaminhado 

imediatamente ao Coordenador dos 

Alunos e e/ou à Direção Pedagógica. 

 

-São comunicadas imediatamente ao 

Encarregado de educação. 

 

- Dão origem a suspensão interna e 

remetem para a aplicação do Estatuto 

do Aluno em vigor, bem como do 

Regulamento Interno. 
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6.Medidas imediatas de resposta a situações de indisciplina 
 

 

· O Núcleo de Apoio ao Aluno assume perspetiva de trabalho permanente para assessorar a Direção na implementação do 

Plano de Ação para a Indisciplina. 

· Independentemente da sua gravidade, as situações de indisciplina deverão, em primeiro lugar e sempre que possível, ser 

resolvidas pelos professores ou pelos funcionários. Quando a situação o exija ou o aconselhe, deverá ser o Diretor de turma a 

resolver os casos de indisciplina, dando esta informação ao Coordenador dos Alunos e ao Núcleo de Apoio ao Aluno; 

· Em casos muito graves, os alunos serão levados de imediato ao Núcleo de Apoio ao Aluno e/ou ao gabinete da Direção, 

sendo recebidos quando houver disponibilidade para tal. Até lá, o aluno permanecerá isolado num espaço próximo do 

gabinete. Será chamado à escola, com a máxima urgência, o Encarregado de Educação para tomar conhecimento do 

comportamento do seu Educando. 

· Nestes casos, será aplicada ao aluno, pelo Diretor, a medida corretiva ou disciplinar sancionatória adequada à situação em 

causa e, se for caso disso, uma suspensão preventiva. Só será autorizado o regresso do aluno às aulas após a apresentação de 

um pedido de desculpas ao professor e/ou funcionário 

e aos colegas da turma pelo sucedido. 

· Nos casos mais graves, nos termos do Regulamento Interno da Escola e de acordo com o Estatuto do Aluno vigente, quando 

oportuno, será instaurado processo disciplinar e, no tempo mais curto possível, o aluno deverá sofrer uma medida disciplinar 

sancionatória. No início do ano letivo, estes castigos deverão ser, de preferência, suspensão efetiva. 

· Para situações de menor gravidade, poderão e deverão ser consideradas outras soluções, em que o professor poderá mandar 

retirar temporariamente o aluno da sala de aula com tarefas para cumprir num tempo determinado (Núcleo de Apoio ao 

Aluno), mas que não impliquem uma ida direta ao gabinete da Direção.  

· A utilização de telemóveis e de outros equipamentos multimédia durante as atividades letivas será penalizada de forma 

particular. Assim, ao aluno que for encontrado a utilizar um destes equipamentos durante a aula, este ser-lhe-á confiscado e 

entregue na Direção, desligado e ficará em envelope fechado. O equipamento só será devolvido, pessoalmente, ao 

encarregado de educação do aluno. 
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7.Medidas de informação e de prevenção a tomar no início do ano letivo 
 

· O Plano Anual de Atividades deverá incluir atividades relacionadas com a questão da (in)disciplina. 

· Na disciplina de Formação Social serão obrigatoriamente abordadas as regras de bom comportamento e de boa educação, o 

Código de Conduta e os malefícios da indisciplina. Sugere-se ainda a realização de um concurso de frases sobre 

(in)disciplina que serão posteriormente divulgadas na escola. 

· Sensibilização dos Diretores de Turma para uma especial atenção em relação ao comportamento disciplinar dos alunos 

desde o início de ano letivo. 

· Informação aos alunos pelos Diretores de Turma, em aula e com registo detalhado no sumário, das regras de 

comportamento na escola, bem como das consequências e castigos dos comportamentos indisciplinados. 

· Informação dos encarregados de educação pelos Diretores de Turma, em reunião e com registo em ata, das regras de 

comportamento na escola e dos códigos de conduta, bem como das consequências e castigos dos comportamentos 

indisciplinados. 

· Divulgação do Estatuto do Aluno e Ética Escolar e do Regulamento Interno da Escola. 
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Núcleo de Apoio ao Aluno 
 

Objetivos: 
 

· Fazer a caraterização da indisciplina na escola; 

· Fazer o levantamento das situações de indisciplina e o seu tratamento estatístico, tentando encontrar indicadores que 

permitam a interpretação do fenómeno; 

· Fazer o levantamento das soluções adotadas para ultrapassar os problemas da indisciplina e dos seus resultados; 

· Criar mecanismos que permitam a monitorização dos casos de indisciplina, bem como das boas práticas; 

· Promover a divulgação das boas práticas e apoiar a comunidade educativa na seleção e implementação de medidas de 

combate à indisciplina. 

 

Estratégia / Atividades 
 

· Criar um grupo de trabalho permanente constituído por docentes e não docentes. 

· Produção, disponibilização on-line e implementação da “Ficha de Ocorrência”. 

· Criar mecanismos de deteção / inventariação dos problemas de indisciplina: 

. Analisar as atas de todos os Conselhos de Turma; 

. Fazer o levantamento de todas as participações disciplinares aos DTs. 

. Implementação de um formulário de participações on-line; 

. Fazer o acompanhamento de todas as medidas tomadas por professores, DTs. e Direção para resolução de situações de 

indisciplina. 

· Levantamento dos locais onde se verificam, mais frequentemente, problemas de indisciplina; 

· Implementação de uma ficha para reflexão do aluno sobre o conflito em que se envolveu. 

· Apresentar relatórios e indicadores de final de período com a caraterização da situação e um relatório no final do ano letivo 

com o inventário das medidas a generalizar, a reforçar ou a implementar na escola. 

 

Espaços de discussão e debate 
 

- Formação para Professores, Pessoal Auxiliar, Pais e Encarregados de Educação, sobre os temas: 

· Regras e valores da relação Professor/Aluno; Funcionário/Aluno e vice-versa 

· Problemas da relação Professor/Aluno; Funcionário/Aluno e Aluno/Aluno; 

· Procedimentos de negociação e conflito. 

 

- Escola de Pais (sensibilização para a necessidade imperiosa de dar credibilidade à escola e aos seus agentes numa lógica de 

trabalho de parceria com confiança mútua); 
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- Outras iniciativas de discussão e debate para Professores, Alunos Pessoal Auxiliar, Pais e Encarregados de Educação, sobre 

os temas da indisciplina, boas maneiras, clima de escola, participação e cidadania, etc. 
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a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 



 

 

 

 
 

 

Anexo S – Documento Geral de Critérios de Avaliação – Secção Nacional 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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• 

• 

• 

• 

▪ 
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▪ 

▪ 

▪ 

▪ 

▪ 

O aluno evidenciou, nesta tarefa formativa, não dominar as competências e os conhecimentos 

avaliados. Deve reforçar significativamente o estudo para atingir a excelência.

O aluno evidenciou, nesta tarefa formativa, dominar satisfatoriamente as competências e os 

conhecimentos avaliados. Deve reforçar bastante o estudo para atingir a excelência.

O aluno evidenciou, nesta tarefa formativa, dominar grande parte das competências e os 

conhecimentos avaliados. Deve reforçar o estudo para atingir a excelência.

O aluno evidenciou, nesta tarefa formativa, de forma consistente, dominar as competências e os 

conhecimentos avaliados. O aluno está de parabéns, é importante que continue a empenhar-se. 

▪ 
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▪ 

▪ 

▪ 

▪ 
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No Ensino Secundário 

Percentagem Avaliação qualitativa Avaliação quantitativa 
(valores) 

0-19% 
20-49% 
50-69% 
70-89% 
90-100% 

Reduzido 
Insuficiente 
Suficiente 
Bom 
Muito Bom 

0 – 6 
7 - 9,4  
9,5 - 13,4  
13,5 - 17,4  
17,5 - 20  

▪ 

▪ 

▪ 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 
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143 
 

➢ 
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a) 

b) 

▪ 

▪ 

▪ 

▪ 

➢ 

▪ 

➢ 

▪ 
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➢ 
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- 
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https://l.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Fafc.dge.mec.pt%2Fprojeto-maia%2Fdocumentos-do-projeto%3Ffbclid%3DIwAR3KqYDa_wAADjr-z8QbOAkV8nEp1SX4_GIFnPD0iTRh9OquViWIJRI05HQ&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
https://l.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Fafc.dge%2F%3Ffbclid%3DIwAR0xplCtT0b7vIWH7BNUtmwU1X1b_BAiUKrTa4YsniNEmUxGcGSkyCinJDQ&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
https://l.facebook.com/l.php?u=http%3A%2F%2Fmec.pt%2Fprojeto-maia%2Fdocumentos-do-projeto%3Ffbclid%3DIwAR3EDxKggIGbpto0y8lrWegWhm-vzySab5oQ4jCjOXkZVWl0_o2YtqqvWY0&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
https://l.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Fafc.dge%2F%3Ffbclid%3DIwAR2VK07EQ2MdSI47L3Lg5ekBIzOxBqMGxNK-K_i1OvgV4sVz9aTqeYORAUk&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
https://l.facebook.com/l.php?u=http%3A%2F%2Fmec.pt%2Fprojeto-maia%2Fdocumentos-do-projeto%3Ffbclid%3DIwAR0YbzJ_Is_8IqFve-cw6knHmS_DVFvaibDGh7qQG6ucnc4cc0tH04biCRc&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
https://l.facebook.com/l.php?u=http%3A%2F%2Fmec.pt%2Fprojeto-maia%2Fdocumentos-do-projeto%3Ffbclid%3DIwAR0YbzJ_Is_8IqFve-cw6knHmS_DVFvaibDGh7qQG6ucnc4cc0tH04biCRc&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
https://l.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Fafc.dge%2F%3Ffbclid%3DIwAR0U7NBLHhsupN-FzDCO-kMdS1jiEKEvOQCEF2gxwV-4UTFt5BzXP0Xv9HY&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
https://l.facebook.com/l.php?u=http%3A%2F%2Fmec.pt%2Fprojeto-maia%2Fdocumentos-do-projeto%3Ffbclid%3DIwAR0kGHzGrFj6-oG5B3PwYXrl3zwNNKNB1n6qB_JXx92vJNz2U0T_ew6LPjk&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
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https://afc.dge.mec.pt/projeto-maia/documentos-do-projeto
https://l.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Fafc.dge%2F%3Ffbclid%3DIwAR3B1CrJe6cc1DDgG1fFpS-MXRQE-QH51tVq6ex9lJO89K9a9FXmtlgl1oU&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
https://l.facebook.com/l.php?u=http%3A%2F%2Fmec.pt%2Fprojeto-maia%2Fdocumentos-do-projeto%3Ffbclid%3DIwAR0xplCtT0b7vIWH7BNUtmwU1X1b_BAiUKrTa4YsniNEmUxGcGSkyCinJDQ&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
https://afc.dge.mec.pt/projeto-maia/documentos-do-projeto?fbclid=IwAR0kGHzGrFj6-oG5B3PwYXrl3zwNNKNB1n6qB_JXx92vJNz2U0T_ew6LPjk
https://l.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Fafc.dge%2F%3Ffbclid%3DIwAR1O9vc47BEE51LpPenL31u5ExD753OHFlrKJ32IvJLLbtAJngvWfV29UUc&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
https://l.facebook.com/l.php?u=http%3A%2F%2Fmec.pt%2Fprojeto-maia%2Fdocumentos-do-projeto%3Ffbclid%3DIwAR1PbPMyhgd_E7jLPZPJRRTekObDt6cobc84dpbJYP_2PhkwGi4iMDYlJbk&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
https://l.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Fafc.dge.mec.pt%2Fprojeto-maia%2Fdocumentos-do-projeto%3Ffbclid%3DIwAR2wBLlzqP_CygDaJP-Johb8UpoJwT_zVkGS6fhwH2OQerTBcYKwnuZPEH8&h=AT2fZnQb9Xpr4_eIgcsBKzsVj06FUme8DV_tjezLEdS5ticn2EQF5mnHfY53IUW1tWrFlTxpzkcFOXH5Qyel5ZVo-m_XnubJgwjDt_RxOSyG1vIZ9M5sS9lr9-Wxn6ljRCIoH_cdY6izudp0wIE
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